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Estado de São Paulo 

N° 	
COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 337/2014, de autoria do Edil José Francisco Martinez, 
que dispõe sobre a apresentação e exibição de animais em estabelecimentos, 
exposições, shows e eventos similares; proíbe entregá-los como brindes ou 
em sorteios, e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba,. indico para relator deste Projeto o Vereador Jessé 

Loures de Moraes, que deverá observar o § 1° devendo em*itir seu parecer,  

conforme -  os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 11 de setembro de 2014. 

MÁRIO MARTE 
Presideii 

JÚNIOR 
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Estado de São Paulo 

No 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Jessé Loures de Moraes 
PL 337/2014 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Véreador José Francisco 
Martinez, que "Dispõe sobre a apresentação e exibição de animais em estabelecimentos, exposições, 
shows e eventos similares; proíbe entregá-los como brindes ou em sorteios, e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para exame 
da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer opinando pela 
constilucionalidade do projeto (fis. 08/13). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
• 	 Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela encontra 
• fundamento no poder de polícia, que possibilita ao Município utilizar-se de meios necessários 

para restringir direitos e liberdades dos munícipes em favor do interesse coletivo (art. 78 da 
Lei n'5.172/66). 

Por todo exposto, nada há opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C., 12 de setembro de 2014. 

MÁRIO MART 	i 	JUNIOR 
nb 

JESSÉ LOURE 	MORAES 
Membro lator 
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N° 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 337/2014, do Edil José Francisco Martinez, 
dispõe sobre a apresentação e exibição de animais em estabelecimentos, 
exposições, shows e eventos similáres; proíbe entregá-los como brindes ou 
em sorteios, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 16 de setembro de 2014. 

NEUSA MAMSILVEIRA 
Presidente 
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COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 	 -. 
N° 

SOBRE Projetoe de Lei n° 337/2014, do Edil Jose Francisco Martrnez, 
dispõe sobre a apresentação e exibição de animais em estabelecimentos, 
exposições, shows e eventos similares, proíbe -  entrega-los como brindes ou 
em sorteiós, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

• 	• 	S/C., 16 de setembro de 2014. 	 • 

ZÍDI 	 c.. IA 
esidente 	 • 

ANDO ALVESI)S1ÕA DINI 
Membro 

JóSÉ 
-i 	

SILV 
embro

(A  
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